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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

08/2014 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.  

Contratada: Comercial de Combustíveis Lunda LTDA. 
Objeto: Contrato de Fornecimento de Combustível Diesel – 
Aditivado, óleo lubrificante, filtros e lavagem completa de 
dois Micro-Ônibus cedidos ao CISAMUSEP para o 
Programa Linha Saúde. 
Fundamento Legal: art. 65, inciso II, alínea “d” c/c art. 40, 
inciso XI ambos da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Parecer 
nº. 02/2014 de 20/11/2014. 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2006.3.3.90.30.01.03 Fonte: 32401                                             
Reajuste Contratual: Aplicação de reajuste contratual, 
considerando a necessidade de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro firmado entre as partes, sobre o valor do 
litro do Combustível Óleo Diesel Aditivado de R$ 2,60 (dois 
reais e sessenta centavos), será reajustado para o valor 
R$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos), sendo 
incidente sobre as faturas a partir de 20/11/2014 ou até atingir 
o limite de 6.650,046 litros. 
Valor: R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais) referente 
ao reajuste no valor unitário de 6.650,046 litros de Combustível 
Diesel Aditivado. 
Data da Assinatura: 20 de novembro de 2014. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 20 de novembro de 2014. 

 
 

ISMAEL IBRAIM FOUANI 
PRESIDENTE 
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